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INDICAÇÃO N.º 142/2024 

AUTOR: DIEGO GRACIANI DE ALMEIDA (Diego Graciani) 

COAUTOR: Lucas Orioli de Souza 
 

EMENTA: Instalação e manutenção de 

guarda-corpos. 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno 

desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com 

cópia à Secretaria Competente, que estude a possibilidade de instalar guarda-corpo na 

ponte entre Floriano e o Bairro São José, e manutenção do guarda-corpo no acesso ao 

Bairro de Fátima.. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

É de suma importância que seja implementada as seguintes melhorias: 

1. Colocação de um guarda-corpo na ponte que liga Floriano ao Bairro São José, 

visando garantir a segurança dos transeuntes que utilizam a ponte diariamente. 

2. Manutenção do guarda-corpo no acesso ao Bairro de Fátima, localizado atrás 

do posto de Floriano, que se encontra em estado precário, com vários pedaços de 

ferro expostos, representando um risco potencial de acidentes. 

A ponte que conecta Floriano ao Bairro São José é utilizada diariamente por centenas 

de pessoas, e a necessidade de instalação de um guarda-corpo para aumentar a segurança 

foi amplamente mencionada pelos moradores. Adicionalmente, o guarda-corpo no acesso 

ao Bairro de Fátima está em condições inadequadas, com partes quebradas e expostas, o 

que representa um perigo significativo. A sugestão é de que o Secretário de Obras de 

Barra Mansa colabore com o Secretário de Obras da nossa cidade para resolver ambas as 

situações com a maior urgência possível. 

 

Porto Real, 22 de agosto de 2024 

 

DIEGO GRACIANI DE ALMEIDA 

Autor 

 

LUCAS ORIOLI DE SOUZA 

Coautor 

 

INDICAÇÃO APROVADA POR UNANIMIDADE EM 14 DE AGOSTO DE 2024 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600310035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003600310035003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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